
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.#

L I V R O  DE P O R T A R I A S
083

“ p o r t a r i a  UQ a m 314 =.

Q Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L U E :

Escrituraria Sênior, PadrSo nKmf
Conceder ã funcinária LYCIA LEITE STOCKLER PINTO

lotada no Setor de Tributa
ção do Departamento de Finanças, da Prefeitura Municipal, 07 
(sete) dias de licença para tratamento de saude, a partir do 
dia 17/11/80, conforme pedido feito em requerimento protoco
lado sob o nfi A997, de 24 de novembro de 1980, que recebeu o 
seguinte despacho: "Deferido", face à informação do Setor de 
Pessoal*

Registre-se e cumpra-se* 

P * n *  de o de 1960*

ARTHUR 
ef eit

LLERINI
Municipal

Registrad^ no LiyOro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamen/o de ^ministração da Prefeitura Munic^ 
pal B publicada no Paço Municipal aos 24 de novembro de 198U

/-< !C ttcX c^________
MARIA ANTONIA PEREIRA 

«Encarregada do Setor de Serviços Gerais»


